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MUNICÍPIO DE TERRAS DE BOURO

Aviso (extrato) n.º 8552/2025/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público, em contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para vários 
postos de trabalho da carreira e categoria de assistente operacional.

Abertura de procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público, em contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado,  

para vários postos de trabalho da carreira e categoria de Assistente Operacional

1 — Nos termos do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, torna-se público que, por meu despacho datado 
de 20.03.2025 e em cumprimento da deliberação da Câmara Municipal de 14.03.2025, encontra-se 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicitação do presente aviso na Bolsa de Emprego 
Público (BEP) e na página eletrónica do Município de Terras de Bouro, em www.cm-terrasdebouro.pt, 
procedimento concursal para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado, para o preenchimento de vários postos de trabalho previstos, e não ocupados, no Mapa de 
Pessoal do Município de Terras de Bouro:

Referência A — 6 postos de trabalho para a Carreira e Categoria de Assistente Operacional — Área 
de Cantoneiro de Limpeza;

Referência B — 1 posto de trabalho para a Carreira e Categoria de Assistente Operacional — Área 
de Canalizador.

2 — Local de trabalho: O local de trabalho situa-se na área do Município de Terras de Bouro, sem 
prejuízo das deslocações inerentes à função.

3 — Caracterização dos postos de trabalho:

Referência A — O posto de trabalho insere-se no domínio das competências da Divisão de Obras 
Municipais, Águas e Saneamento, e, para além das funções previstas no anexo a que se refere o n.º 2 
do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na sua redação atual, caracteriza-se ainda, resumidamente, por: Exerce funções de natureza 
executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas definidas, na área da respetiva 
unidade orgânica, executando tarefas de apoio indispensáveis ao funcionamento dos serviços, podendo 
comportar esforço físico, nomeadamente, execução de obras de manutenção e reparação da via pública;

Instalação e manutenção da sinalização e equipamentos de trânsito, varredura e limpeza do espaço 
público, manutenção de espaços verdes, vigilância dos parques.

A descrição das funções em referência não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções, não 
expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas para as quais o trabalhador 
detenha a qualificação adequada e não impliquem a desvalorização profissional, nos termos do n.º 1 
do artigo 81.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

Referência B — O posto de trabalho insere-se no domínio das competências da Divisão de Obras 
Municipais, Águas e Saneamento, e, para além das funções previstas no anexo a que se refere o n.º 2 do 
artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, na 
sua redação atual, caracteriza-se ainda, resumidamente, por: Preparar e organizar o trabalho de acordo 
com as orientações recebidas, as especificações técnicas e as características das tarefas a executar:

No âmbito de instalações de águas frias e quentes:

Marcar os traçados das redes de águas frias e quentes, de acordo com as disposições especificadas 
no plano de execução, utilizando os meios apropriados ao tipo de rede a instalar; Preparar, manual ou 
mecanicamente, os componentes da rede, segundo as dimensões, tipos de material e características 
técnicas da instalação de águas frias e quentes; Posicionar e fixar estruturas de apoio apropriadas 
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à instalação de redes de águas frias e quentes; Proceder ao isolamento térmico ou de proteção das 
tubagens, quando necessário; Executar a instalação, embebida ou à vista, em conformidade com o projeto 
e o plano de execução, Testar a estanquicidade, nomeadamente as fugas da canalização, por análise 
dos valores de pressão e por controlo visual, e efetuar as correções necessárias.

No âmbito de instalações de condução de águas pluviais e residuais:

Marcar os traçados das redes de condução de águas pluviais e residuais, de acordo com as dis-
posições especificadas no plano de execução, utilizando os meios apropriados; Preparar manual ou 
mecanicamente, os componentes da rede, segundo as dimensões, tipos de material e características 
técnicas da instalação de condução de águas pluviais e residuais; Posicionar e fixar estruturas de apoio 
apropriadas à instalação de condução de águas pluviais e residuais; Proceder ao isolamento e/ou pro-
teção das tubagens, quando necessário; Executar a instalação, embebida ou à vista, em conformidade 
com o projeto e o plano de execução; Testar a estanquicidade, nomeadamente as fugas da canalização, 
por ensaios apropriados e por controlo visual efetuando as correções necessárias.

No âmbito da montagem de equipamentos e dispositivos acessórios:

Montar e fixar estruturas de apoio dos equipamentos das respetivas redes; Montar e fixar os 
equipamentos e dispositivos acessórios, correspondentes às respetivas redes; Efetuar a ligação dos 
equipamentos às respetivas redes; Testar a estanquicidade, por controlo visual e ensaios específicos, 
e efetuar correções se necessário; Proceder a ensaios de funcionamento dos equipamentos e dispo-
sitivos acessórios das respetivas redes e introduzir afinações se necessário.

No âmbito da reparação de anomalias e/ou alteração das redes:

Detetar anomalias ou localizar troços que se pretendam alterar; Localizar e identificar tubagens 
embebidas por abertura de roços e/ou outros processos específicos; Efetuar as reparações e alterações 
necessárias, recorrendo às técnicas e aos materiais adequados; Testar a estanquicidade por controlo 
visual e ensaios específicos e efetuar correções, se necessário; Proceder a ensaios de funcionamento 
das redes.

No âmbito da reparação e/ou substituição de equipamentos sanitários, torneiras e acessórios:

Desmontar equipamentos sanitários, torneiras e acessórios, utilizando as ferramentas e máquinas 
adequadas; Detetar a anomalia dos equipamentos sanitários, das torneiras e dos acessórios, utilizando 
as ferramentas e as máquinas adequadas; Reparar a anomalia existente nos equipamentos sanitários, 
nas torneiras e nos acessórios ou proceder à sua substituição; Testar a estanquicidade por controlo 
visual e ensaios específicos e efetuar correções se necessário; Proceder a ensaios de funcionamento 
da rede.

A descrição das funções em referência não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções, não 
expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas para as quais o trabalhador 
detenha a qualificação adequada e não impliquem a desvalorização profissional, nos termos do n.º 1 
do artigo 81.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

4 — Requisitos habilitacionais:

Gerais — previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela Constituição, lei especial ou 
convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o exercício das funções 
a que se candidata;

d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de funções;

e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.
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Específicos:

Todas as referências — Escolaridade obrigatória, de acordo com a idade, ou seja, nascidos até 
31/12/1966 é exigida a 4.ª Classe; nascidos após 01/01/1967 é exigido o 6.º ano de escolaridade; 
nascidos após 01/01/1981 é exigido o 9.º ano; nascidos após 01.01.1995 é exigido o 12.º ano, sem 
prejuízo de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional, nos termos 
do artigo 34.º, da LTFP, a que corresponde o grau de complexidade 1, de acordo com a alínea a) do n.º 1 
do artigo 86.º da LTFP.

5 — Ao abrigo do disposto no n.º 4, do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, na 
sua redação atual, informa-se que a publicitação integral do procedimento será efetuada na Bolsa de 
Emprego Público (BEP) acessível em www.bep.gov.pt e na página eletrónica do Município de Terras de 
Bouro em www.cm-terrasdebouro.pt.

25 de março de 2025. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel João Sampaio Tibo.
318860116


